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Disple sdbre as cdtas orgamentirias para
serem distribuidas a critério dos senho-
res Deputados.

O FRESIDENTK DA ASSEMBIE! A LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSS0

Fago saber que a Assembléia Legis lativa do Esta do de
creta e ey promulge nos térmos do paragrafo 22 do artigo 16, da
Constituigio o kstado, a seguinte Iei

térias, o Deputa do relacionard a ouelas que forem de sua prefe-—
réncia, até a importincia de CR.$.1.000.000,00, (hum nilh8o de -

Artigo 32 ~ Esta lei entrars em vigdr na deta de sua
publicag3o, révogadas as disposi¢des em contrério,

Assembléia Iegislativa dp tistado, em Cuiaba, 9 de Novem

bro de 1 95871, ,
7

~=—5= -~83) ‘Mancel Qe Oliveira ®ima,
e Presidente.
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